


































Pague via PIX e ganhe
10% de desconto

Frete Grátis para
todo o Brasil

Entrega em até 48h para SP, RJ

e MG, capital* confira seu CEP
Até 7 anos de garantia

para o seu produto
Compre em até
10x sem juros

     

IMAGEM 3D

Home Cadeira Plus Onix Black

Cadeira Plus Onix Black

SELECIONE A COR

1

CONSULTAR PRAZO

A Plus é uma cadeira que além de prática e versátil, pode ser utilizada em postos de trabalho, salas de treinamento e de reuniões e home offices,

desenvolvida especialmente para ambientes de trabalho de alta produtividade.

Ver mais informações sobre o produto

R$ 764,10 à vista (PIX ou Boleto)

Ou R$ 849,00 em até 10x de R$ 84,90 sem juros

ADICIONAR AO CARRINHO

COMPRA RÁPIDA

O que você procura?

https://www.flexform.com.br/
https://www.flexform.com.br/
javascript:;
https://www.flexform.com.br/cadeiras/cadeiras-de-escritorio/plus-dark-blue
https://www.flexform.com.br/cadeiras/cadeiras-de-escritorio/plus-platinum-grey
https://www.flexform.com.br/cadeiras/cadeiras-de-escritorio/plus-ice-blue
https://www.flexform.com.br/checkout/cart/item/add/122?quantity=1
https://www.flexform.com.br/checkout/cart/item/add/122?quantity=1
https://www.flexform.com.br/
https://www.flexform.com.br/
https://www.flexform.com.br/
https://www.flexform.com.br/


 Lista de Desejos

(https://www.stilosmoveiscorporativos.com.br/conta/favorito/224470069/adicionar)

10x de R$ 84,49
R$ 844,95
ou R$ 802,70 via Pix

1

Estoque: 3 dias úteis

Parcelas 

R$ 802,70

R$ 844,95

(https://www.stilosmoveiscorporativos.com.br/)
Olá, seja bem-vindo,
Faça seu Login ou
Cadastre-se

(/conta/login)

BUSCAR NO SITE
0 itens
R$
0,00

(/carrinho/index

(https://api.whatsapp.com/send/?phone=5519982840443&text&type=phone_number&app_absent=0)

    

Qtde:

1x de R$ 844,95 sem juros

2x de R$ 422,47 sem juros

3x de R$ 281,65 sem juros

4x de R$ 211,23 sem juros

5x de R$ 168,99 sem juros

6x de R$ 140,82 sem juros

7x de R$ 120,70 sem juros

8x de R$ 105,61 sem juros

9x de R$ 93,88 sem juros

10x de R$ 84,49 sem juros

11x de R$ 92,65

12x de R$ 85,98

   

CADEIRA JOB EXECUTIVA GIRATÓRIA PARA
ESCRITÓRIO RECLINÁVEL ERGONÔMICA NR-17
CREPE CINZA

Código: 504495

Início (https://www.stilosmoveiscorporativos.com.br/) 
Cadeiras de Escritório

(https://www.stilosmoveiscorporativos.com.br/cadeiras-giratoria) 
2- EXECUTIVA (https://www.stilosmoveiscorporativos.com.br/executiva)



ww.stilosmoveiscorporativos.com.br/carrinho/produto/224470069/adicionar)

CADEIRAS DE ESCRITÓRIO (HTTPS://WWW.STILOSMOVEISCORPORATIVOS.COM.BR/CADEIRAS-GIRATORIA)

CADEIRAS FIXA (HTTPS://WWW.STILOSMOVEISCORPORATIVOS.COM.BR/CADEIRA-LINHA-FIXA)

CADEIRA PLUS SIZE (HTTPS://WWW.STILOSMOVEISCORPORATIVOS.COM.BR/LINHA-PLUS-SIZE)

LONGARINA (HTTPS://WWW.STILOSMOVEISCORPORATIVOS.COM.BR/LONGARINA)

BANQUETAS (HTTPS://WWW.STILOSMOVEISCORPORATIVOS.COM.BR/BANQUETAS-BANCOS)

MÓVEIS DE AÇO (HTTPS://WWW.STILOSMOVEISCORPORATIVOS.COM.BR/MOVEIS-DE-ACO)

(https://wa.me/55199
text=Olá! Como podem
ajudar hoje?)

(https://wa.me/55
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Voltar a página anterior ꣎ Página inicial Móveis Móveis para Escritório Cadeiras de Escritório Cadeira Diretor Cadeira Escritório Diretor com Braços 3D N…

Cadeira Escritório Diretor com Braços 3D NR17 Toledo Preto

Vendido e entregue por MadeiraMadeira

ID: 830848

Personalize sua compra

Quantidade do Produto: 1

R$1.555,53 28%

R$ 999,98

à vista no cartão ou Pix

ou 10x de R$ 111,11 sem juros

Apenas 19 unidades em estoque

Mais opções de pagamento

1

Unidade (s)

Adicionar

Comprar agora

Garantia estendida

Conheça os benefícios

Contratar mais +12 meses de Garantia por

10X de R$15,20 ou R$152,00 à vista

*Consulte ofertas participantes e adquira mais informações sobre os fretes na página termos Madeira Madeira

Saiba Como Comprar Sua Cadeira De Escritório!

1/14

1 2 4 5 6 8 10

Adicionar aos favoritos

(10% OFF)

Calcule frete e prazo de entrega
Confira disponibilidade de frete grátis

Calcular

Não sei o meu CEP

Insira o CEP

Informações do produto

Avaliações

Perguntas e Respostas

Garantia Estendida

Compartilhar

Chat

Compre pelo WhatsApp 55 41 98770911 Televendas 0800 080 0099 Lojas Físicas

Busque tudo para sua casa

https://www.madeiramadeira.com.br/landing/baixe-o-app?hp=BR_baixe-o-app
https://www.madeiramadeira.com.br/
https://www.madeiramadeira.com.br/moveis
https://www.madeiramadeira.com.br/moveis/moveis-para-escritorio
https://www.madeiramadeira.com.br/moveis/moveis-para-escritorio/cadeiras
https://www.madeiramadeira.com.br/moveis/moveis-para-escritorio/cadeiras-escritorio/cadeira-diretor
https://www.madeiramadeira.com.br/termos
https://buscacepinter.correios.com.br/app/endereco/
tel:08000800099
https://www.madeiramadeira.com.br/lojas
https://www.madeiramadeira.com.br/
https://www.madeiramadeira.com.br/verificar
https://www.madeiramadeira.com.br/verificar
https://www.madeiramadeira.com.br/verificar
https://www.madeiramadeira.com.br/verificar
https://www.madeiramadeira.com.br/lista-de-favoritos
https://www.madeiramadeira.com.br/lista-de-favoritos
https://www.madeiramadeira.com.br/lista-de-favoritos
https://www.madeiramadeira.com.br/lista-de-favoritos
https://www.madeiramadeira.com.br/carrinho
https://www.madeiramadeira.com.br/carrinho
https://www.madeiramadeira.com.br/carrinho
https://www.madeiramadeira.com.br/carrinho
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Cadeira Giratória Toledo Com Encosto De Cabeça Tela Mesh Preta Base Rodizio Nylon

(0) Cód. 1571179967 EAN: 7899517489940 Exclusivo Site

OFERTA -20%

R$ 1.529,96 /cada

R$ 1.223,97 /cada
à vista no pix

R$ 1.529,96 em até 8x de R$ 191,24 sem juros
ou em até 10x s/ juros no cartão Celebre!

Vendido e entregue por Mobly

Formas de pagamento

Cadastre-se ou faça o login e participe do Programa de Fidelidade para acumular pontos e ganhar cashback!

Comprar e receber ou

 Cadeira de Escritório

Lista de Favoritos

Comprar e retirar

3 produtos vendidos hoje. Ainda Disponível! ×

Calcule seu frete

Ex: 00000-000

Não sei meu CEPCEP

R$ 1.223,97 cada

+ frete
Mobly

R$ 1.427,77 cada
Todos Móveis

Onde você está? Rio de Janeiro

O que você procura na Leroy Merlin?

Olá, como posso ajudar?

https://twitter.com/home?status=https://www.leroymerlin.com.br/cadeira-giratoria-toledo-com-encosto-de-cabeca-tela-mesh-preta-base-rodizio-nylon_1571179967?referrer=category-page
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=https://www.leroymerlin.com.br/cadeira-giratoria-toledo-com-encosto-de-cabeca-tela-mesh-preta-base-rodizio-nylon_1571179967?referrer=category-page
https://www.leroymerlin.com.br/cadastre-se
https://www.leroymerlin.com.br/login
https://www.leroymerlin.com.br/login
https://www.leroymerlin.com.br/cadeira-de-escritorio
javascript:void(0)
http://www.buscacep.correios.com.br/sistemas/buscacep/
https://www.leroymerlin.com.br/


Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Instituto Nacional de Cardiologia
Coordenação de Administração

Divisão de Suprimentos
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 469/2024

Processo nº 33409.002983/2024-61

  

A União Federal através do Ministério da Saúde por meio do Instituto Nacional de Cardiologia, com sede
na Rua das Laranjeiras, 374, na cidade do Rio de Janeiro, CEP: 22240-006/RJ, inscrito no CNPJ sob o nº
00394.544/0213-44, neste ato representado por sua Diretora, Dra. Aurora Felice Castro Issa, médica,
nomeada pela portaria nº 2.269 da Casa Civil, de 11 de abril de 2023, publicada no DOU nº 70, seção 2, de
12/04/2023; designada ordenação de despesa pela portaria COGAD/FNS nº 16, de 18 de abril de 2023,
publicada no DOU nº 76, seção 2, de 20/04/2023; e tendo em vista a subdelegação de competência que lhe
foi conferida pela Portaria do Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde nº 12 de 04/05/2022, publicada
no D.O.U., nº 86 de 09/05/2022, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90.100/2024, publicada no DOU de 25/07/2023, processo
administrativo n.º33409.002983/2024-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material
permanente, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº
90.100/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

47.509.554/0001-82 - UBEFLEX COMERCIO LTDA

Item Descrição Unidade de Fornecimento Qtd.INC Qtd. Total Valor Unitário Valor Global

4 Cadeira escritório Unidade 12 12 R$ 1.280,0000 R$ 15.360,0000

CADEIRA GIRATÓRIA COM RODÍZIOS COM BRAÇOS CAPACIDADE 200 KG

Item Descrição Unidade de Fornecimento Qtd.INC Qtd. Total Valor Unitário Valor Global

5 Cadeira escritório Unidade 25 25 R$ 896,0000 R$ 22.400,0000

CADEIRA GIRATÓRIA COM RODÍZIOS COM BRAÇOS ENCOSTOALTO EM TELA E APOIO DE CABEÇA

Item Descrição Unidade de Fornecimento Qtd.INC Qtd. Total Valor Unitário Valor Global

9 Cadeira fixa Unidade 20 20 R$ 1.349,0000 R$ 26.980,0000

CADEIRA FIXA COM BRAÇOS CAPACIDADE 200 K

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 64.740,0000

09/12/2024, 07:37 SEI/MS - 0044632770 - Ata de Registro de Preços

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=47952102&infra_si… 1/7



 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Nacional de Cardiologia.

ITEM UNIDADE I N C
4 UNIDADE     12
5 UNIDADE     25
9 UNIDADE    20

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.   Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de

09/12/2024, 07:37 SEI/MS - 0044632770 - Ata de Registro de Preços

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=47952102&infra_si… 2/7



programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.   O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

09/12/2024, 07:37 SEI/MS - 0044632770 - Ata de Registro de Preços
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.   As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

10.1.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
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entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.1.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL .

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

Documento assinado eletronicamente por Alex Souza França, Usuário Externo, em 03/12/2024, às
14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa de Oliveira Souza Alegria, Agente Administrativo,
em 04/12/2024, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Cesar Lopes Maranhão, Agente Administrativo,
em 04/12/2024, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Aurora Felice Castro Issa, Diretor(a) do Instituto Nacional
de Cardiologia, em 08/12/2024, às 21:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31
de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0044632770 e o código CRC EFA5B823.

 

Referência: Processo nº 33409.002983/2024-61 SEI nº 0044632770
 

Divisão de Suprimentos - DISUP/INC
R. das Laranjeiras, 374  - Bairro Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22240-006

Site
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Processo Licitatório nº 2024-PR-90004-FMCE 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FABRICA DE MATERIAL DE COMUNICAÇÕES ELETRINICA (FMCE), Empresa Pública 

Federal, vinculada ao Ministério da Defesa, por intermédio do Comando do Exército, criada pela 

Lei nº 6.227, de 14/07/1975, com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral 

Extraordinária nº 02/2017, realizada em 14/12/2017, registrado em 16/02/2018, sob o nº 1016486, 

perante a Junta Comercial do Distrito Federal (JCDF), conforme o NIRE 53500000275, publicado 

no DOU, Seção I, de 01/03/2018, regida pela Lei nº 13.303, de 30/06/2016, Lei nº 6.404, de 

15/12/1976, Lei 4.320, 17/03/1964, pelo Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, e demais legislações 

aplicáveis, classificada como Empresa Pública Dependente, nos termos do art. 2º, III, da Lei 

Complementar nº 101, de 04/05/2000 e da Portaria 289, de 29 de maio de 2008, da Secretaria do 

Tesouro Nacional, STN, do Ministério da Fazenda, publicada no DOU, Seção I, de 30 de maio de 

2008, inscrita no CNPJ sob o n° 00.444.232/0001-39, com sede localizada no Quartel General do 

Exército, Bloco “H”, 3° Pavimento - SMU, Brasília/DF, CEP: 70630- 901, com capital 

integralmente subscrito pela UNIÃO, e com filial Fábrica de Material de Comunicação e 

Eletronica - FMCE, inscrita no CNPJ 00.444.232/0006-43, localizada na Rua Monsenhor Manuel 

Gomes, 520 – Caju – Rio de Janeiro-RJ – CEP 20931-670, neste ato representada pelo o seu 

Ordenador de Despesas, ALEXANDRE CAVALCANTI GUIMARÃES, portador do CPF nº 

120.682.428-00, doravante denominada simplesmente IMBEL – FABRICA DE MATERIAL DE 

COMUNICAÇÕES ELETRONICA (FMCE), e de outro lado a empresa FAGUNDES & 

MIRANDA LTDA  sediada     à Rua Belo Horizonte, 235 – Centro – Joaima - MG , inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 49.715.569/0001-22  neste ato representada legalmente pelo(a), Sr.(a) 

ARTHUR MIRANDA SANTOS, que no final assina, doravante denominada Compromissária. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente licitação, por meio de pregão SRP, AQUISIÇÃO DE CADEIRAS 

PARA ESCRITORIO ERGONOMICA da Fábrica de Material de Comunicações e Eletronica 

(IMBEL/FMCE) em cumprimento a norma regulamentadora N. 17 As especificações, 

quantitativos e condições do Termo de Referência constam no – Anexo “A”- parte integrante deste 

Edital 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados 

da data de sua assinatura. 
 
 
 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
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3.1 Integra o presente Registro de Preços a IMBEL/FMCE, como Órgão Gerenciador. 
Respeitadas as disposições legais vigentes, poderão também integrar extraordinariamente, outras 
Organizações. 

 
 

4. CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 340.000,00 ( Trezentos e quarenta 

mil reais ) , conforme valores constantes na proposta comercial de preços apresentada pela 

compromissária no Pregão nº 90004/2024,- FMCE reproduzidos na planilha abaixo: 

 
GRUPO DESCRIÇÃO UNIDADDE VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Cadeira Escritório Giratória 
Icon Presidente Preta Peso su-
portado: 120Kg. 
Garantia: 3 Anos. 
Produto já vai montado. 
Certificação: Em conformidade 
com a NR17. 
PLAXMETAL 

 

Encosto 
Seu encosto foi desenvolvido em 
tela com apoio lombar regulável. A 
icon conta ainda com inclinação do 
encosto separado do assento, com 
vários pontos de travamento. Seu 
sistema anti-impacto e o ajuste de 
tensão do mecanismo de inclina-
ção trazem ainda mais segurança 
e confiabilidade ao usuário. Além 
disso, regula a altura do encosto 
por catraca, em três níveis de al-
tura. O encosto foi atualizado agora 
sem os parafusos aparentes, a es-
trutura do encosto ficou mais ele-
gante e discreta, sem perder em re-
forço estrutural. 
Apoio de Cabeça 
O seu apoio de cabeça foi desen-
volvido em tela e atualizado com 
novo procedimento de fixação. Re-
gulagem de altura e inclinação, 
possibilitando maior variedade de 

 
200 

 
R$ 1.500,00 

 
R$ 230.000,00 
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posições para diferentes tipos de 
usuários e utilizações. 
 

Apoio Lombar 
A Icon possui um sistema de apoio 
lombar regulável, empregando 
maior ergonomia e conforto por 
longos períodos ao seu usuário. 
 

Assento 
Seu assento é injetado em poliure-
tano e revestido em tecido ou couro 
ecológico disponível em diversas 
cores. O assento possui a regula-
gem de altura e profundidade, este 
ajuste de profundidade aumenta ou 
diminui o espaço de apoio para as 
pernas do usuário, aumentando o 
conforto e produtividade. 
 

Braços 3D 
A Icon possui apoio de braços 3D, 
com ajuste de altura, profundidade 
e rotação. O apoio dos braços são 
fabricados em polipropileno . A al-
tura do apoio de braços é regulá-
vel, com ação por gatilho posicio-
nado a frente do corpo do apoio de 
braço, o sistema permite a regula-
gem entre diferentes posições de 
altura. 
 

Autocompensador 
Com seu mecanismo autocompen-
sador oferece regulagens de incli-
nação com molas especiais que 
utilizam o peso corporal para tensi-
onar o encosto, além do ajuste de 
altura do assento em relação ao 
solo. Possui sistema syncron, inte-
grado com o com regulagem auto-
mática de peso. Com isso, combina 
automaticamente a energia ciné-
tica com a potencial, entendendo o 
peso corporal das pessoas e adap-
tando o conjunto de deslocamen-
tos em tensões de resiliência, de 



 

 

 

INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL 
EMPRESA PÚBLICA FEDERAL 

VINCULADA AO MINISTÉRIO DA DEFESA / COMANDO DO EXÉRCITO 
 

FÁBRICA DE MATERIAL DE COMUNICAÇÕES E ELETRÔNICA 

 

 

AGI 
 

________ 
IMBEL-FMCE 

IMBEL – EMPRESA ESTRATÉGICA DE DEFESA E SEGURANÇA DESDE 1808 
Rua Monsenhor Manoel Gomes, 520 – Caju – RJ – CEP 20931-673 

Tel./Fax: (21) 3295-5900 

 
 

Página 4/8 

 

forma balanceada, calibrada e sin-
cronizada para diversos biótipos. A 
matéria-prima deste mecanismo é 
composta por peças metálicas e 
plásticas 100% recicláveis. Ou 
seja, material pautado pelos princí-
pios de sustentabilidade e energia 
renovável. 
 Base 

Sua base giratória estrela é confec-
cionada em aço com capa prote-
tora em nylon e seus rodízios foram 
desenvolvidos em poliuretano 
preto com sistema anti-risco. Com 
50mm 
 

COR – PRETA 
 

 
02 Cadeira Escritório Giratória Sit Secretá-

ria Executiva Preta 
Peso suportado: 110Kg. 
Garantia: 3 Anos. 
Produto entregue montado. 
Certificação: Em conformidade 
com a NR17. 
 RHODES 

Encosto 
Seu encosto foi desenvolvido em 
tela de boa resistência, trazendo 
maior conforto nos longos perío-
dos de utilização. Este mesmo en-
costo possui regulagem de inclina-
ção do encosto junto com o as-
sento. 

 

Braços 
Ela conta com braços reguláveis 
em altura com 7 posições de tra-
vamento através de botão frontal, 

 
 
200 

 
 
R$ 550,00 

 
 
R$ 111.000,00 
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contendo o apoia braço em poli-
propileno, trazendo mais conforto 
e ergonomia. 

 

Assento 
Seu assento tem um design har-
mônico e convidativo, ele é esto-
fado em espuma de poliuretano e 
disponibiliza como opções de re-
vestimento o couro ecológico, 
couro natural, vinil, couro sintético 
e tecido disponibilizados em várias 
cores diferentes. O que facilita na 
hora de combina a elegância da 
Sit em seu ambiente. Seu assento 
conta com a regulagem de altura 
em relação ao solo. 

 

Relax 
Mecanismo com regulagem de al-
tura do assento, reclinação do en-
costo e assento com ajuste de ten-
são manual do mecanismo de in-
clinação, com travamento na posi-
ção de trabalho. 

 

Base 
Sua base foi desenvolvida e inje-
tada em poliamida 6 com 30%de 
fibra de vidro e permite junção de 
rodízios ou sapatas plásticas desli-
zantes por meio de encaixe. Já 
seus rodíziosforam projetados em 
nylon e é indicado para pisos re-
vestidos como carpetes e tapetes, 
possuindo estrutura com 63 mm 
de altura x 55mm de largura. 

 

COR – PRETA 
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** Devido a não conter a descrição exata no CATMAT ( catálogo de materiais )  

Informo que os i tens ofertados, devem obedecer rigorosamente, o que consta 

no ANEXO A 

5. CLÁUSULA QUINTA - CADASTRO DE RESERVA 

5.1 Conforme prescreve o § 1º, do Art. 11 do decreto nº 7892/13. 
 
 

Nº 
Ord 

Item 
Licitado 

Objeto Und Qtd Preço Registrado Valor Total 

1 001      

 

6. CLÁUSULA SEXTA: DA CONTRATAÇÃO 

 
6.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, após liquidação da despesa pertinente 
à da Nota Fiscal correspondente, nos termos da Lei nº 4.320/64; 
 

6.2 A recusa em assinar a Ata ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará na 

inexecução total do compromisso assumido, sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções 

previstas nesta Ata e no Edital do Pregão nº 90004/2024. 

 

 

6.3 Os compromissos firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro 

de Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de 

Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de outras 

transcrições. 
 

7 CLÁUSULA SÉTIMA: DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 
7.1 1 . O MATERIAL deverá ser prestado na Fábrica de Material de Comunicações e Eletronica 
(IMBEL/FMCE), situada à Rua Monsenhor Manuel Gomes, 520 – Caju – Rio de Janeiro , CEP 
20.931-670. no horário de 07:00h às 11:30h e das 13:15h às 16:00h 

 

8. CLÁUSULA OITAVA: DO CANCELAMENTO DA ATA 

 
8.1. A presente Ata poderá, a critério da IMBEL/FMCE, ser parcial ou totalmente cancelada 
quando a fornecedora descumprir as condições da mesma, não retirar a nota de empenho no prazo 
estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, 
por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 

 
8.2. Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado pela IMBEL/FMCE, não puder cumprir o 
compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando 
os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas da Lei n° 13.303/16, pela ine- 
xecução total ou parcial das cláusulas e condições deste Contrato, ou execução do seu objeto em 
desa- cordo com a discriminação contida em sua proposta, parte integrante deste ajuste, sem 
prejuízo da apli- cação de sanções legais; 

 
9.2. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou 
execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula 
três por cento) ao dia, calculada sobre o valor da parcela não cumprida, até que seja sanada a 
respectiva irregularidade, considerando a data da Notificação como termo inicial para aplicação 
da sanção; 

 
9.3. Na hipótese de atraso, pela CONTRATADA, no cumprimento das disposições ajustadas, 
incidirá uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, sem prejuízo de sua rescisão 
e demais pe- nalidades aplicáveis, a critério da CONTRATANTE. 
 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão nº 90004/2024 e seus anexos. 

 

Rio (RJ), de de 2024 

 

IMBEL – FABRICA DE MATERIAIS COMUNICAÇÃO E ELETRONICA – FMCE 

ORDENADOR DE DESPESAS 

         ALEXANDRE CAVALCANTI GUIMARÃES 
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MARINHA DO BRASIL
HOSPITAL NAVAL DE MARCÍLIO DIAS

DEPARTAMENTO DE INTENDÊNCIA
DIVISÃO DE GESTÃO DE MUNICIAMENTO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2025

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90037/2024
(Processo Administrativo n° 63148.034561/2024-33)

A União, por intermédio do Hospital Naval Marcílio Dias, com sede na rua César 

Zama, 185 – Lins de Vasconcelos, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, inscrito no CNPJ/MF sob o no 

00.394.502/0148-70,  neste ato representado pelo  CMG (IM) PAULO HENRIQUE DIAS VEIGA, 

Ordenador  de  Despesas,  designado  pela  Portaria  no 20/HNMD,  de  30  de  janeiro  de  2023, 

inscrito(a) no CPF sob o no 089.565.047-18, portador(a) da Carteira de Identidade no 569.012-9, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 90037/2024, publicada no Diário Oficial da União, Seção 3, Edição no 

3,  página  39, de  17/10/2024, processo  administrativo  n.º  63148.034561/2024-33,  RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s)  e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição  de 

mobiliário  para  segunda  fase  da  obra  do  Rancho  do  Hospital  Naval  Marcílio  Dias , 

especificado no ANEXO I - Termo de Referência, do Edital de Licitação nº 90037/2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições  ofertadas  na(s)  proposta(s)  são as  que 

seguem: 

  FORNECEDOR

Razão social: VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA
  Nome fantasia: VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA 

CNPJ: 49.287.699/0001-01
Endereço: Rua Babaçu, nº 24, Bairro Botujuru – Jacupiranga/SP – CEP 11.940-000
E-mails: comercial@valecomercio.com/ compras@valecomercio.com / comercio.valem@gmail.com
Telefones: (13) 99625-0140 / 99715-4745

GRUPO 02

Item
TR
nº

Descrição / Especificação UF
Valor 

Unitário 
(R$)

QT Total 
Pregão

Valor Anual 
(R$)

04

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO TIPO “DIRETOR”.
Cor: preta. 
Dimensões sugeridas do produto: 61,5 x 95 x 65
*Dimensões internas: 
Largura  assento:  47  cm.  Altura  encosto:  47  cm. 
Largura  encosto:  44  cm.  Altura  máxima:  108  cm. 
Altura do chão ao assento: 42 cm á 54 cm. Altura do 
chão aos braços: 60 cm á 77 cm. Profundidade do 
assento: 46 cm Largura com os braços: 63,5 cm.
Características adicionais: 
Revestimento  em  couro  sintético  de  qualidade. 
Cadeira  ergonômica  com  todas  as  exigências  da 
norma NR17. Assento e encosto em espuma injetada 
de alta densidade. Contra capa no assento, encosto 
e  braços  em  polipropileno.  Base  giratória  com 
regulagem de altura à gás.
Rodízios  de  Polipropileno.  Necessário  suportar  até 
120 kg; Mecanismo com 02 alavancas de regulagem 
com movimento de inclinação.

UN
R$ 

600,00 10
R$ 

6.000,00

05 CADEIRA PARA ESCRITÓRIO SIMPLES. 
Cor: preta. 
Dimensões  sugeridas  do  produto:  50  ×60×  90  cm. 
Altura  do  chão  ao  assento:  39  cm  á  50,5  cm. 
Profundidade do assento: 39,5 cm. Largura com os 
braços: 53 cm.
Características adicionais: 
Revestimento  em  couro  sintético  de  qualidade. 
Assento  e  encosto  em  espuma  injetada  de  alta 

UN R$ 
450,00

8 R$ 
3.600,00
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densidade. Contra capa no assento, encosto e braços 
em polipropileno. Base giratória com regulagem de 
altura  à  gás.  Rodízios  de Polipropileno.  Necessário 
suportar  até  120  kg;  mecanismo  simples  com 
suporte sanfonado e com alavanca de acionamento 
de regulagem de altura.

TOTAL R$ 
9.600,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  o HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS (HNMD), UASG 765720, 

Rua César Zama, 185 – Lins de Vasconcelos, CEP 20725-090 – Rio de Janeiro – RJ, no Hospital  

Naval Marcílio Dias, na Seção de Recebimento do Material, localizado no subsolo 1 (SS1), das 

07:30 h às 15:00 h, de segunda a quinta-feira, e das 07:30 h às 12:00, às sextas-feiras. Exceto  

nos casos urgências,  quando poderá ser agendada a entrega,  pelos telefones 2599-5599, 

ramais 5426/5411, independente dos horários e dias mencionados neste subitem.

3.2. Além do gerenciador, não há entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 

à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes,  observados  os  seguintes 

requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta  e  aceitação  prévias  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora  e  do 

fornecedor.
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4.2. A  autorização  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora  apenas  será  realizada  após  a 

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora  poderá rejeitar  adesões caso elas  possam 

acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de 

gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em  até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  entidade  não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os  

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP, podendo  ser  prorrogada  por  igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 

e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o  licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos 

fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item  5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas  propostas  para  o preço do adjudicatário  antecederão aqueles  que mantiverem sua 

proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5  

somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas  

na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante  solicitação  do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que  apresentada 

dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela 

Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado.
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5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 

fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a 

negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a 

realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente 

justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;

- 7 de 13 -

ANDRE FELIPE 
ESTEVAM DE 
LIMA:4610210584
2

Assinado de forma digital 
por ANDRE FELIPE 
ESTEVAM DE 
LIMA:46102105842 
Dados: 2025.01.23 
14:59:24 -03'00'



( C O N T I N U A Ç Ã O  D A  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º  1 8 / 2 0 2 5 ,  D O  H N M D )
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o 

fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem 

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos 

órgãos e às entidades que  tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o 

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 

inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de  cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item  5,  sem  prejuízo  das  sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços  registrados,  observado  o 

disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 5, e adotará  

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,  

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela 

entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  a 

distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do 

remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º,  

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo  de vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a 

entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela 

- 10 de 13 -

ANDRE FELIPE 
ESTEVAM DE 
LIMA:46102105842

Assinado de forma digital 
por ANDRE FELIPE ESTEVAM 
DE LIMA:46102105842 
Dados: 2025.01.23 14:58:50 
-03'00'



( C O N T I N U A Ç Ã O  D A  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º  1 8 / 2 0 2 5 ,  D O  H N M D )
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 

determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes  hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das 

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no 

registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às  

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador 

qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e  

recebimento,  as  obrigações  da  Administração e do fornecedor  registrado,  penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no ANEXO I - Termo de Referência, do 

edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).

Representante  legal  do  órgão  gerenciador  e  representante(s)  legal(is)  do(s)  fornecedor(es) 

registrado(s):

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2025.

PAULO HENRIQUE DIAS VEIGA
Capitão de Mar e Guerra (IM)

Ordenador de Despesas

VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

NOME ________________________________

CPF __________________________________

DAIANE LEAL COSTA
Capitão de Corveta (IM)

Ajudante da Divisão de Aquisição
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